
B INSTITUTO FEDERAL
Parara

PORÁ'ÁRIA N' 1963 DE o5 DE SETEMBRO DE 201 7

A Pró-Reitora de (}esúo de Pessoas do [nstiMto

Fcdeml do Parailá, no uso da çoinpctência cine Ihe
confere a Portaria n' 889, dc 18 de Julho de 201fi
publicada no l)iário Oficial da L'dão do dia 19 de
julho dc 201 6, seção 02, págjm 22.

CONSn)BRANDO

Lei n' 1 1.091, de T2/'O] /2005
A Portaria. PROGTEPE.'IFPR n' 1542. de 1 8.''07/2017
Portaria MEC n' 9, dc 29.'oíi/200Ó.

O contido no piclçcsso n' 2341 1 .f)06413. '2017- 1 8
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14ra3/2019 nWn a --l se sewidor(a) poderá soliciüir nova progressão a partir de
QUARENTA E SETS) hotw isiueraaa a carga horáha excedente de 146(CENTO E

disposições eln l.sttrário a'ia ente'8 em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
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